
Institui o Programa Sócio-Ambiental de Apoio às Coo perativas de Catadores de 
Materiais Recicláveis e dá outras providências. 
 

O Prefeito do Município de Mesquita no uso da suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

Considerando que, atualmente, uma parte significativa do lixo gerado no 
Município de Mesquita é constituído de material passível de reciclagem.  

Considerando a importância da segregação do lixo para proteger o meio 
ambiente, combater a poluição e a promoção e prevenção em saúde. 

Considerando que a coleta seletiva propicia o efetivo reaproveitamento do lixo 
pela industria e, em conseqüência, a diminuição do uso de recursos naturais; 

Considerando a importância de formalizar a atuação, hoje informal, dos 
catadores de resíduos recicláveis do Programa de Coleta Seletiva do Município. 

Considerando ser relevante a geração de renda para essa parcela excluída da 
população, como garantia da cidadania plena; 

Considerando a necessidade de que atividade de catação não seja insalubre e 
danosa a saúde dos catadores; 

Considerando a importância de apoiar as organizações autogestionárias, nos 
princípios da economia solidária. 

Considerando a necessidade de atualização dos conceitos sócio-ambientais da 
Lei nº. 125, de 31 de outubro de 2002, que institui o Programa de Coleta Alternativa e 
Reciclagem de Resíduos em Mesquita; 

Considerando o disposto nos itens III e IV do artigo 128 da Lei Orgânica, que 
prevê os estimulo à participação da comunidade e que o município devera dar 
preferência aos projetos de cunho comunitário nos financiamentos públicos e incentivos 
fiscais; 

Considerando o compromisso expresso no artigo 129 da Lei Orgânica de 
estabelecer normas de incentivo e de investimento estimulado formas associativas e 
cooperativas de trabalhadores da catação de materiais recicláveis. 

Considerando que segundo o artigo 226 da Lei Orgânica Municipal, a gestão 
governamental deverá adotar a coleta seletiva e a reciclagem de matérias dentro de 
seu território com vista à redução do impacto ambiental, faz saber. 

DECRETA:    
Art.1º-  Fica instituído no âmbito do município de Mesquita, o Programa Sócio 
Ambiental de apoio às Cooperativas/ Associação de Catadores de Material Reciclável, 
a ser desenvolvimento com a participação da sociedade civil, com a finalidade de 
promover a defesa do meio ambiente, a mudança de comportamento social e a 
geração de emprego e renda. 
Art.2º- O Programa ora criado tem os seguintes objetivos: 

I. Estimular a geração de emprego e renda; 
II. Fomentar a formação de cooperativa/ associação de catadores de materiais 

recicláveis; 
III. Resgatar a cidadania mediante o reconhecimento do direito básico ao 

trabalho; 
IV. Promover a educação ambiental para reciclagem de forma solidária; 
V. Propiciar a defesa do meio ambiente pela coleta seletiva e a reciclagem do 

lixo; 
VI. Apoiar ás cooperativas/ associações de catadores de materiais recicláveis, 

visando ao aprimoramento de suas atividades. 



 
 
Art.3º- As ações do programa incluirão: 

I. Apoio á formação de cooperativas/ associações de catadores de material 
recicláveis; 

II. Implementação progressiva de coleta seletiva de lixo, por meio das 
cooperativas/ associações de catadores de materiais recicláveis referidas no 
inciso I deste artigo: 

III. Triagem e reciclagem do material coletado em unidades regionais, a serem 
operadas pelas próprias cooperativas/ associações de materiais de 
recicláveis: 

IV. Desenvolvimento de atividades de educação ambiental. 
Art.4º- A SEMUAM  e a SEMOSP serão responsáveis pela Coordenação Geral do 
Programa, estabelecendo normas e procedimentos para implementação, controle, 
acompanhamento e fiscalização. 
Art.5º- O programa será gerido de forma compartilhada, por representantes do 
Executivo, das cooperativas/ associação de catadores de materiais recicláveis de 
trabalho, de entidades sindicais e sociedade civil.          
     Parágrafo Único. Entende-se por cooperativa o grupo de catadores de material 
reciclável legalmente constituído, que gerenciará a unidade regional encarregada de 
coletar, triar, armazenar e comercializar os resíduos sólidos recicláveis. 
Art.6-  O Programa contará com uma comissão de trabalho instituída pelo Chefe do 
executivo, que terá por atribuição o continuo acompanhamento, a avaliação e a 
formulação de sugestões para seu aperfeiçoamento e será composta pelos 
representantes, dos seguintes órgãos: 

I. Administração direta municipal: 
a) Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho – SEMAS 
b) Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente – SEMUAM 
c) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP 
d) Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMECTEL 
e) Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS 
f) Gabinete do Prefeito – Gestão Participativa. 

II. Sociedade Civil: 
a) Rede Independente de Catadores de Materiais Recicláveis – Ricamare/ 

Rio de Janeiro. 
b) Cooperativas/ associações de catadores presentes no município de 

Mesquita: 
c) Fórum Lixo & Cidadania, em qualquer das suas esferas, em conjunto ou 

individualmente. 
III. Entidades Sindicais: 
IV. Entidades da sociedade civil constituída legalmente com pelos menos um 

ano de existência, a partir da declaração por escrito do seu responsável 
legal. 

§ 1º - As funções de Secretaria Executiva serão exercidas pela SEMUAM. 
§ 2º - As instituições de ensino e pesquisa poderão ser convidadas para fazer parte 
deste Programa, a critério das instituições relacionadas neste decreto. 
 
 



§ 3º - Será objeto de discussão desta Comissão, a formulação de proposta que vive 
a inclusão, neste Programa, dos grupos de catadores de materiais recicláveis 
existente no Município de Mesquita, num prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias 
a cortar da data de publicação deste decreto. 
§ 4º - As instituições participantes deverão indicar os dois nomes para ocupar os 
cargos de titular e suplente. 
 
Art.7º- As cooperativas/ associações de catadores de materiais recicláveis 
participantes do Programa terão as atribuições de executar a coleta, a triagem, o 
armazenamento: a reciclagem e a comercialização dos resíduos sólidos recicláveis, 
conforme diretrizes a serem estabelecidas pela Comissão de Trabalho deste 
Programa. 
Parágrafo único. A receita da comercialização de resíduos sólidos recicláveis 
revertera integralmente às cooperativas participantes do Programa.       
 
 Art.8º- A s diretrizes e as atribuições das cooperativas e sua área de atuação serão 
especificadas em convênio a ser celebrado entre a Municipalidade, representada 
pela Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente, e as cooperativas participantes do 
Programa. 
Parágrafo único. O convênio terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser 
renovado. 
 
Art.9º- Somente poderão participar do Programa as cooperativas em que todos os 
trabalhadores sejam cooperados, vedada a contratação de empregados para 
atividades diretamente associadas à coleta e à reciclagem de resíduos sólidos. 
 
Art.10º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.    
 

Mesquita RJ, 21 de junho de 2005. 
 
 

Artur Messias  
Prefeito 

 
     


